
Nº  433/2022  EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 1/4 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal             Sebastião  Ottoni - Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                            Alessandra Leticia Vazquez de Souza – Controladora Geral do Município 

                                                                                                                                                                                                                         Ouvidora Geral do Município 

Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de Educação                    Andreéle Marques André - Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Esportes                    Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças                                    Glaycon Rodrigues Ignácio - Secretário Municipal de Infraestrutura  

Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura                                 Leticia Rodrigues Feitosa Santana - Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de Administração       Morgana Espinosa - Secretária Municipal de Saúde      

Diário Assinado por: 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 1509 e 1616/2022 
Extratos das Notas de Empenho nºs ........... 1659 a 1670/2022 
Secretaria Municipal de Educação 
Resolução CMAE nº .............................................. 002/2022 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 
 

 

 

 
 
 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  433/2022  EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 2/4 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  433/2022  EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/4 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO CMAE Nº 002 DE 28 DE JUNHO DE 2022 
Aprova o Cardápio da Alimentação Escolar 

nas Instituições de Ensino ligadas ao 

Sistema Municipal de Ensino e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar do município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
Constituição Federal de 1988, arts. 6º, 205, 208 e 211 e inciso 
VI do art. 30. Considerando, a  Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003, Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 
2006, Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Lei nº 11.524 
de 24 de setembro de 2007, Lei nº 12.512, de 14 de outubro 
de 2011, Lei nº 12.982, de 28 de maio de 2014, Decreto nº 
6.286, de 5 de dezembro de 2007, Decreto nº 6.323, de 27 de 
dezembro de 2007, Decreto nº 7.083, de 27 de janeiro de 
2010, Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, Decreto nº 
7.611, de 17 de novembro de 2011, Decreto nº 7.775, de 04 
de julho de 2012, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Portaria 
Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006, 
Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016, Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.055, 
de 25 de abril de 2017, Resolução CD/FNDE nº 31, de 1° de 
julho de 2011, Resolução CD/FNDE nº 02, de 18 de janeiro de 
2012, Resolução CD/FNDE nº 43, de 04 de setembro de 2012, 
Resolução CD/FNDE nº 24, de 14 de junho de 2013, Resolução 
CD/FNDE nº 22, de 13 de outubro de 2014, Resolução 
Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agosto de 
2010,Instrução Normativa Tribunal de Contas da União nº 71, 
de 28 de novembro de 2012, considerando que este órgão é 

responsável por normatizar, deliberar, consultar, instruir e 
fiscalizar a Alimentação Escolar deste município e 
considerando a RESOLUÇÃO CD/FNDE 006/2020. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar os Cardápios da Alimentação 

Escolar que será fornecido nas Instituições de Ensino 
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pertencentes ao Sistema Municipal de Educação nas 
modalidades de Educação Infantil (Creche), Educação Infantil ( 
Pré-Escola), Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 
Adultos. 

Art. 2º- Este cardápio fica afixado nas Unidades 
Escolares e na Secretaria Municipal de Educação conforme 
estabelece o §8º, do inciso VI da RESOLUÇÃO FNDE Nº26 DE 
17 DE JUNHO DE 2013 

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar. 

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 

providências. 
Água Clara – MS, 28 de junho de 2022. 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

CMAE 
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